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Permuta entre o veículo de matrícula ...-...-..., marca ..., mode-
lo ..., pelo de matrícula ...-...-..., marca ..., modelo ...;

Transmissão da licença de ..., para (nome/firma) ..., contribuinte
(pessoa singular ou colectiva) n.º ..., residente em (Rua Av.) ..., (n.º/
lote) ..., (andar) ..., (localidade) ..., (cód. postal) ...-..., freguesia de ...,
com o telefone n.º ..., fax n.º ..., e-mail ..., nascido em .../.../..., por-
tador do bilhete de identidade n.º ..., datado de .../.../..., emitido pelo
Arquivo de Identificação de ..., possuidor do alvará n.º .../...;

Outro fundamento (especificar) ...

Pede deferimento,

Esposende ... de ... de 200…

O Requerente, ...

Instruções:

Juntar:

Alvará(s) emitido(s) pela Direcção-Geral de Transportes Ter-
restres;

Fotocópia simples de certidão(ões) emitida pela Conservatória do
Registo Comercial ou fotocópia do(s) bilhete(s) de identidade, no caso
de pessoas singulares;

Fotocópia do(s) cartão(ões) de contribuinte;
Livrete(s) do veículo e título de registo de propriedade;
Licença anterior.

CÂMARA MUNICIPAL DE ESTARREJA

Edital n.º 641-C/2007

José Eduardo Alves Valente de Matos, presidente da Câmara
Municipal de Estarreja, torna público que a Assembleia Munici-
pal de Estarreja, em sua sessão ordinária (segunda reunião), de 10
de Maio de 2007, aprovou por unanimidade a alteração ao Regu-
lamento e Tabela de Taxas e Licenças, constante da proposta
aprovada pela Câmara Municipal, na reunião ordinária celebrada
no dia 6 de Março de 2007, eliminando na referida tabela, no
capítulo VI, secção II (disposições diversas), as observações 7.ª,
8.ª, 9.ª, 11.ª e 12.ª

Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor,
que vão ser afixados nos lugares do costume.

17 de Maio de 2007. — O Presidente da Câmara, José Eduardo de
Matos.

CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIRA DO ALENTEJO

Aviso n.º 14 047-C/2007

Alteração do artigo 10.º do Plano Director
Municipal — inquérito público

Dr. Aníbal Sousa Reis Coelho da Costa, presidente da Câmara
Municipal de Ferreira do Alentejo, para constar faz público, em cum-
primento da competente deliberação da Câmara Municipal do dia 6
de Junho de 2007, e nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 77.º do
Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na redacção que lhe foi
conferida pelo Decreto- lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, que é
submetido a um período de discussão pública a alteração do artigo 10.º
do Regulamento do Plano Director Municipal do concelho de Fer-
reira do Alentejo.

É fixado um período de 44 dias úteis, com início a partir do 15.º
dia útil após a publicação deste aviso no Diário da República, para
que os interessados possam, apresentar por escrito, reclamações, ob-
servações, sugestões e pedidos de esclarecimento. Para o efeito, de-
verão identificar-se e redigir de forma legível, o texto ou outro escri-
to que queiram apresentar.

O processo estará disponível para consulta na Divisão Técnica
(Edifício da Assembleia Municipal), Praça do Comendador Infante
Passanha, em Ferreira do Alentejo.

22 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, Aníbal Sousa
Reis Coelho da Costa.

CÂMARA MUNICIPAL DE LOUSADA

Aviso n.º 14 047-D/2007

Doutor Jorge Manuel Fernandes Malheiro de Magalhães, licenci-
ado em Direito, na qualidade de presidente da Câmara Municipal de
Lousada, torna público, para cumprimento do preceituado no n.º 3
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, e dan-
do execução ao deliberado por esta Câmara Municipal em sua reu-
nião realizada em 21 de Maio do ano em curso, que a partir da data
da publicação e pelo prazo de 30 dias, está em apreciação pública
nesta Câmara o projecto de Regulamento para Apoio a Estratos
Sociais Desfavorecidos do Município de Lousada, considerando-se
desde logo aprovado definitivamente se não se verificar a existên-
cia de qualquer sugestão, submetendo-se o assunto de imediato à As-
sembleia Municipal.

Mais faz saber que exemplares do projecto se encontram afixados
no átrio dos Paços do Município e edifício dos Serviços Técnicos Mu-
nicipais.

1 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel
Fernandes Malheiro de Magalhães.

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA DELGADA

Edital n.º 641-D/2007

Berta Maria Cabral Correia de Almeida de Melo Cabral, presiden-
te da Câmara Municipal de Ponta Delgada, torna público, em cum-
primento da deliberação tomada por esta Câmara em sua reunião 15
de Maio de 2007, e para os efeitos estabelecidos nos artigos 118.º e
seguintes do Código do Procedimento Administrativo, que se en-
contra em apreciação pública, pelo prazo de 30 dias contados da
data da publicação deste edital no Diário da República, a proposta
de Regulamento do Canil Municipal de Ponta Delgada. Mais se
publicita que a referida proposta estará disponível para consulta no
Gabinete de Apoio ao Munícipe, durante o horário de expediente e
na web-page da Câmara Municipal de Ponta Delgada em
www.pontadelgada digital.com.

30 de Maio de 2007. — A Presidente da Câmara, Berta Maria
Correia de Almeida de Melo Cabral.

Proposta de Regulamento do Canil Municipal
de Ponta Delgada

Preâmbulo

Na actualidade a presença de animais de estimação, com especial
relevância para os cães, generalizou-se na sociedade portuguesa a tal
ponto de a posse de animais domésticos de estimação revestir a na-
tureza de um acto socialmente relevante para as autoridades públicas.
Apesar de tal relação de proximidade e interacção com os animais de
companhia, de guarda, ou de auxílio, a mesma não impede que os
mesmos sejam anualmente objecto de abandono, com graves conse-
quências, quer para os animais, quer para a saúde pública, bem como
para a integridade física de pessoas e de outros animais, especialmen-
te para o gado bovino. Para esta situação contribuem diversos facto-
res, dos quais alguns não podem ser directamente resolvidos pelos
poderes públicos. Perante esta realidade foi estabelecido um conjunto
normativo que enquadra os direitos e deveres dos possuidores de ani-
mais domésticos, e a sua relação com a Administração Pública, com
particular incidência em aspectos de saúde pública. No entanto, a
presença de animais domésticos não deve ser, apenas, abordada do
ponto de vista da saúde pública.

Consciente da necessidade de uma estrutura em conformidade com
a legislação, mas também com a sensibilidade colectiva para os di-
reitos dos animais, a Câmara Municipal de Ponta Delgada recons-
truiu e descentralizou o Canil Municipal de Ponta Delgada, agora
situado no zonamento do Azores Parque, sito às Murtas. A concep-
ção e execução deste equipamento municipal seguiu as directivas dos
Decretos-Leis n.os 312/2003, 313/2003, 314/2003, 315/2005, to-
dos de 17 de Dezembro, e das Portarias n.os 421/2004, de 24 de
Abril, e 422/2004, também de 24 de Abril, e da Portaria n.º 585/
2004, de 29 de Maio.

Acresce que, além do que antecede, importa executar por anteci-
pação uma «concordância prática» entre os bens jurídicos em con-
curso, pois neste regulamento não poderá deixar de relevar a marcada
componente rural e agro-pecuária deste concelho.
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No âmbito das competências previstas na alínea a) do n.º 2 do
artigo 53.º da Lei n.º 2169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal de Ponta Delga-
da, Açores, no uso da sua competência, propõe à Assembleia Munici-
pal, para aprovação, a presente proposta de regulamento, precedida,
nos termos dos artigos 117.º e 118.º do Código de Procedimento Ad-
ministrativo, de apreciação pública, pelo período de 30 dias, para
recolha de sugestões, discussão e análise.

Artigo 1.º

Horário de funcionamento

De segunda-feira a sexta-feira, das 8 horas e 30 minutos às 16 horas
e 30 minutos.

Artigo 2.º

Entidade responsável pelo canil

O médico veterinário municipal é a autoridade sanitária veteriná-
ria concelhia e, como tal, assume a responsabilidade pelo canil, tendo
poderes para decidir o destino dos animais recolhidos ou o seu abate
imediato em situações de dano físico ou patologia animal cuja recu-
peração se considere demasiado onerosa, de êxito incerto, ou duvido-
sa ou represente sofrimento desnecessário.

Artigo 3.º

Aceitação de animais no canil

Só serão aceites canídeos de acordo com a tabela anexa.

Artigo 4.º

Serviço de apoio ao domicílio

Em caso de doença incurável, cães agressivos ou mortos e caso o
dono não tenha possibilidade de o remover e transportar ao canil,
poderá solicitar o apoio dos serviços camarários, designadamente atra-
vés do número verde 800223660, durante o horário de funcionamen-
to e de acordo com a tabela anexa.

Artigo 5.º

Recolha de animais vadios ou errantes

A Câmara Municipal de Ponta Delgada procederá, regularmente, à
captura de animais encontrados a deambular pela via pública.

Artigo 6.º

Reclamação de animais capturados

Os munícipes dispõem de oito dias para reclamar um animal que
tenha sido capturado pelos serviços da Câmara Municipal de Ponta
Delgada. Após este período os animais capturados são propriedade do
município, podendo ser cedidos, vendidos em hasta pública ou mesmo
abatidos, nos casos em que tal se revele ser a última medida possível
a adoptar, sendo que igual procedimento será aplicado nos casos em
que o dono ou detentor não liquide as eventuais taxas devidas a esta
autarquia.

Artigo 7.º

Acesso ao canil

As pessoas estranhas ao serviço só podem ter acesso ao canil se
autorizadas e acompanhadas por um funcionário afecto ao mesmo.

Artigo 8.º

Condições de cedência de animais do canil

1 — Os animais alojados nas instalações da Câmara Municipal só
serão entregues depois de serem identificados, serem cumpridas as nor-
mas de profilaxia médico-sanitária em vigor e pagas todas as despesas
de manutenção referentes ao período de permanência, do(s) animal(ais)
de acordo com a tabela anexa.

2 — Quaisquer actos médicos que, impreterivelmente, tenham de
ser efectuados para assegurar condições mínimas de bem-estar ou de
sobrevivência dos animais serão sempre a expensas do proprietário,

devendo o pagamento ser efectuado em simultâneo, de acordo com
as taxas expressas na tabela anexa.

Artigo 9.º

Condições de cedência de canídeos recolhidos
nas instalações da Câmara Municipal

1 — Acaso o animal não possua registo de anteriores detenções e
esteja identificado electronicamente, a cedência é gratuita, contudo,
caso o animal em causa não se encontre electronicamente identifica-
do, só poderá ser entregue depois de identificado, registado na respec-
tiva Junta de Freguesia do cessionário e pagas as taxas devidas por
este e previstas na tabela anexa.

2 — Nos casos em que o mesmo animal seja repetidamente captu-
rado pelos serviços camarários, a taxa de reclamação a aplicar será
majorada, de acordo com a tabela anexa.

Artigo 10.º

Campanhas de adopção de animais

A Câmara Municipal de Ponta Delgada, através de campanhas de
adopção devidamente publicitadas e temporalmente definidas, isen-
tará os munícipes do pagamento das despesas inerentes à
desparasitação e identificação dos animais.

Artigo 11.º

Cães de raça potencialmente perigosa, cruzados
destas raças ou animais agressivos

A avaliação de entrega será feita caso a caso e só após satisfeitas
as imposições legais para a detenção e posse deste tipo de cães, ex-
pressas no Decreto-Lei n.º 312/2003, de 17 de Dezembro.

Artigo 12.º

Condições de cedência de ruminantes recolhidos
nas instalações da Câmara Municipal

1 — Acaso o animal não possua registo de anteriores detenções e
esteja identificado pelo Sistema Nacional de Identificação e Registo
Animal, a cedência apenas depende da liquidação da respectiva taxa,
contudo, caso o animal em causa não se encontre devidamente iden-
tificado, só poderá ser entregue depois de satisfeitas as exigências sa-
nitárias em vigor, identificado com a respectiva marca auricular, e
pagas as taxas devidas na tabela anexa.

2 — Nos casos em que o mesmo animal seja repetidamente captu-
rado pelos serviços camarários, a taxa de reclamação a aplicar será
majorada, de acordo com a tabela anexa.

Artigo 13.º

Condições de cedência de equinos, asininos e muares recolhidos
nas instalações da Câmara Municipal de Ponta Delgada

1 — Acaso o animal não possua registo de anteriores detenções e
esteja identificado electronicamente, a cedência é gratuita, contudo,
caso o animal em causa não se encontre electronicamente identifica-
do, só poderá ser entregue depois de identificado e pagas as taxas de-
vidas pelo respectivo proprietário ou pelo cessionário, acaso aquele
não venha reclamar o animal.

2 — Nos casos em que o mesmo animal seja repetidamente captu-
rado pelos serviços camarários, a taxa de reclamação a aplicar será
majorada, de acordo com a tabela anexa.

Artigo 14.º

Responsabilidades do canil municipal

A Câmara Municipal de Ponta Delgada declina quaisquer responsa-
bilidades por doenças contraídas, mortes ou acidentes ocorridos du-
rante o período de recolha dos animais nas suas instalações do canil
municipal.

Artigo 15.º

Taxas

As taxas a aplicar serão as constantes na tabela anexa e serão re-
vistas anualmente de acordo com os valores médios de inflação do
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ano anterior, sob proposta a submeter à Câmara Municipal e Assem-
bleia Municipal.

Artigo 16.º

Legislação subsidiária

A tudo o que não estiver expresso neste Regulamento será aplicá-
vel a legislação em vigor.

Artigo 17.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor decorridos 30 dias sobre a
sua publicação em edital.

1 — Aceitação de animais no canil (canídeos) — 0,00 euros.
2 — Serviço de apoio ao domicílio * — 15,00 euros.
3 — Permanência no canil, por dia ** — 5,00 euros.
4 — Cedência de canídeos — 1.ª cedência, se identificado electro-

nicamente — 0,00 euros.
5 — Cedência de canídeos — 1.ª cedência, se não identifica-

do *** — 15,00 euros.
6 — Cedência de canídeos — reincidências — 30,00 euros.
7 — Cedência de ruminantes — 1.ª cedência, se identificado —

0,00 euros.
8 — Cedência de ruminantes — 1.ª cedência, se não identifica-

do — 15,00 euros.
9 — Cedência de ruminantes — reincidências — 30,00 euros.
10 — Cedência de equinos, asininos e muares — 1.ª cedência, se

identificado — 0,00 euros.
11 — Cedência de equinos, asininos e muares — 1.ª cedência, se

não identificado **** — 50,00 euros.

12 — Cedência de equinos, asininos e muares — reincidências —
100,00 euros.

* Aplicável a casos de animais agressivos com necessidade de apli-
cação de tranquilizantes.

** Nos casos de disponibilidade do canil para guarda temporária
dos animais.

*** Custos do chip e desparasitação.
**** Custos com aquisição e colocação de identificação.

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTALEGRE

Rectificação n.º 1201-A/2007

Para os devidos efeitos se torna público que no aviso publicado no
Diário da República, 2.ª série n.º 112, de 12 de Junho de 2007, onde
se lê «Categoria/operário qualificado/marteleiro» deve ler-se «Cate-
goria/operário principal/marteleiro».

14 de Junho de 2007. — O Vereador, Luís Filipe Costa Calado.

CÂMARA MUNICIPAL DA PRAIA DA VITÓRIA

Aviso n.º 14 047-E/2007

Alteração da orgânica

Para os devidos efeitos se torna público que foi aprovada a altera-
ção da orgânica, que se anexa, em sessão ordinária da Assembleia
Municipal, de 21 de Junho de 2007, sob proposta camarária, aprova-
da em reunião ordinária de 11 de Junho de 2007.

22 de Junho de 2007. — A Vereadora com Competência Delegada,
Paula Cristina Pereira de Azevedo Pamplona Ramos.

Orgânica da Câmara Municipal da Praia da Vitória


